
P§q§F§iTT.{ RÂ ftff L'N §C§PAI- DE CONGONI.IAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofioio n.o PMC/SEC0V/5 A3l202l .

Exmo. Sr.

I Ientcrson Rr)llJll ir]ái it).

Presidenle da Cíirtrara Municipal de Congonhas/MG.

Prezaclo Senhor'.

Em alenÇão ar: Ol'ício I 69/202 I/Secretalia, datado de 05110/2021 , encaminhamos a V-

Exa. o Corrtrato de Prcstação de Serviços PMC/14112020, bem como o 'l'ermo de Rescisão

Amigável rci'ercntc ao Proccsso de Licitação n.o PRC 09312020, para Íins de atendimento ao

Requerinrcntr.r CMCli24l/202 ], de autoria clo nobre t,eleador.losé Bernardes de Souza.

Na oportunidadc. reiteran.tos a V.tsxa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosanlente.

Câmara Municipal d€ Congonhas

Iltiluflrll]ilililliltililffi Iilffi ilril
PROTOCOLO GERAL 3700/2021
Oala: 0611212021 . Horário: 10;4?

Lêglslativo
Simônia Maria d sU.t hãcs

Sccrethria M c ipal de (,ioven.ro

MSR

pR/tçA pRE§IDENÍt l{UBUSC}|El{, 135 . CEl,üIR0 - C0NG0NHÀS - ll16 . CEP 3$415-000 - TEL.: {31) 3731-1300-FAX: (31} 373í{240 - www.cong0nhas.mg.0ov.b!

Congonhas. 29 de novembro de 2021.



PREFEITURA MLNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/I4I/2020

PROCES SO: PMC/3028 D020

PRC/o93/2020

.Rgf: 'Contratação dc obras e serviços da construçAo de ponte com estrutura mista de

concrelo e metiiiica, com fomecimento de materiais e mão de obra, sobre o córrego

Goiabeiras. Bairro Santa Vônica, no municipio de Congoúas/1vÍG' "

Por esre insÍumenlo panicüar, de um lado, o Mt NICIPIO DE CONGONHÁS, pessoa
juridica de direito público, com sede administrativa na Praçe Presidente Kubitschek, n" I35
CentÍo, inscrita no CNPJ sob o no 16j52.446rc001-02, repr€sentada neste alo pelo Prefeito
Municipal, Seúol José de Freitas CorrJeiro, que por força do Dacrcto no 5.936 de 07 de

fevereiro de 2()l4 passa a inlegrar o presente contrato a Secretâria Municipal de Obras,
Rosemary Aparecida Beoedito, de agora em diante denominada simplesmente

CON IR^TAN'[E, c do outro lado, a empresa PAIS E FILHOS CONSTRUÇÕES LTDA.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no I I .880.23 7i0001-20, com
endereço na Rua Nelson Clayon Linon, no 65, Bairro Santa Helena (Bãreto), CEP.
30-642-220 Belo Horizonte/MG, neste ato representada por seu sócio Eduardo Rafael de

Sousa, residente e domiciliado na Rua Antônio Cruz Maia, n'37, Bairro Santa Helena,

CEP 30.642-380, na cidade de Belo Ho zontelMc, ponador da ca*eira de identidade MG
i2078051 SSP/MC e do CP!' 060.548.746-40, doravanle derominado simPlesmente de

CON'IRATADO, a vista do Processo Licitatório No PRC/093/2020, Conconência Pública

005/2020, e dc acordo com as disposições da lei Federal n" 8.66ó193 e suas postêdores

alterações, tem, enre si, justo e acertado, o presente contrato na co[formidade do Projeto
Êxccutivo e dcmais documeotos conslantes da iicitação mencionada, que fazem partg

inleglarte desle conlralo, independentementc de transcrição. e das seguintes cláusulas e

condições:

CLAUSULA PRINIEIIIÂ - OBJETO

f

i.3. Corerão por conra da CONTRATADA, os fornecimentos de todo o material e mâo de

obra necessários, rorJirs urs dcspcsas increntes a Legislação Trabalhist4 Previdenciária,
Tributária e ourras deÇorelles da execuçâo dos serviços, bem como, a rcsponsabilidade
peranle tercciros. dos danos quq possa vir ocasionalmenl.e causaÍ, durante a execução do
objeto contratuai e arinda a resJronsabilidade pirr qualquer vÍcio verificado nos scrviços.

l.-1. O presente oonhato é decorrente do PRC/093/2020, Conconência no PMCIQ051202Q e
Processo Administrativo [" PlvlC/3028/2020.

2, CLAUSULA SEGUT.D.I - PI.AZO

2.1. O pÍaza pam cxec'Jçào dos serviços seú de 6 (seis) meses contados do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO. já o conrrato. tcrá vigência de l0 (dez) meses, contâdos de suâ

\

-**r#al,***:1"

1.1. consrirui objcto do preserre a coNTRA'l^ÇÀo DE oBRAS E SERVIÇOS DA
CONSTRUÇÃO DE PONTE COM ESTIIUTURA MISTA DE CONCRETO E
METÁL]CA, COM I]ORNECIMENTO DE MATEI{IAIS E MÃO DE OBRA, SOBRE O
CÓRREGo GOIABEIILAS, BAIRRo SAN I..\ MONICA, MI]NICÍPIO DE
CONGONHASA4G.

1.2, As especificaçôes do objeto bem como as Jrormas de segurança e demâis condições,
responsabilidades e as fases de execução dos serviços, constam no Termo de Referência
integrante do edital.

Conr. 111/202{)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.2. Currsitier atrr.lr-.r qüc, u lorirlaLu ú pur cseopo, lcldo colrio lirralirlar,le atiugir.a culclusão
do objcm a ser conuatldo, ç caso rcrrha necessidade e devidamente j ustificâdo, este poderá
scr prollogndo, contbrme lutigo 57,.§ 1", da Lei de Licitaçâo,8.666/93.

2.3. Existindo necessidade de ltlorrogaçâo do perlodo de execuçào da obra que se estenda
por pçr'hdo superior a 12 (doze) meses, o valor conlatado lica sujeito a aplicâção da
correçâo, após o per'íocio inicial de doze neses a contar da datâ da apresentaçâo da
proposta, 0 indice será o INCC - inclice Nacional da Construção Civil, pelo objeto ,ir rn,u
obra de constrLrçâo civil.

2.3.1. Nos rclnios do arligo 2'do Decrero Municipal n" 5.83212013, o reajuste será
concedido á col']tmtacla scguindo-se os scguintes ptocedlmentos:

a) O reajuste deve scr corcedido ntcdiallte requetimelto da parte contntadai

b) Não seLá aplicado o rcajuste após prorrogação comratual, se na celebragão deste
aclitivo a partc contatada Íoi ornissa no exercicio de seu direito;

c) Inaplioável o lcajusre lcleleutc a contrato já expitado.

2.3.2. 'farnben nâo se aplicará o reajuste, no caso da prortogâção clo prazo de
execução cm deco 'ência cle culpa ou dolo da Coní.atâda.

CLÁUSULA TEITCIIIIIA - CAITÁNTIA DE ExECUÇÃo CONTRATUÁL

3.I . A CON'IRATADA dcclara neste aro, sob sua integral responsabilidade, que prestou
suâ garantiâ dc exccuçâo no valor de RS 47.599,51 (qualenta e sete mil, quinhentos e
noventa e uovs leais e cinqüenÍa e um centavos), conespondcnte a 5% (cinco por cento) do
valor do presente insrrumellto, mctliante Seguro Garantia.

3.2. A Garanria de Execuçâo do Contrâlo será liberada e restiluída pelo MuÍriclpio à
CONTI{^TADA no prazo cle at0 60 (sesser a) dias do eÍetivo e integral-cumprimenio das
obiigaçôss colltatuais. inclusivc lceolhinrcnfo dc multas e satisfação de plcjuízos causados
ao Muuiclpio ou a'felcrilos e etnissiio do Termo cie Recebimento Definitivo da Obra.

3.3. No caso eI: posslvcis adiliyos contratuais que signifiquem aumento do seu valor,
have.t'r nccessidadc dc courplcnrc^ração do valor da garantia, na làse de assinalura do novo
acordo

CLÁUSULA QUAITTA . DÀ IixECUÇÃo DoS SERVIÇ0S

4.1. A CONTRATADA deverá dar, inÍcio aos sewiços, no prazo múximo de 05 (cinco) <tias
a conta[ do recebimento da ordem de ser.viço expcdida pela Secrctaria Municipal de óbras
c enttegar os serviços corrcluicios no prazo previslo no cronogrâna lisico-financeiro,

4.2. A execução dos serviços será acornpanhacia e Íiscalizada por um técnico em edificação
juntarneltc coll] utn engcnheiro, estes designados pela Diretoria de Obras.

4.3. A medição dos serviços sçr.á Íiscalizada e srestada por membros da Comissão
Pernrânunte de Mcdiçôes e Veiiiicações de Especificações de Obras/Serviços.

4,4. A cxccuçào dos serviços rlovcrá se dar col1bune as dctenninaçôes do Município,
aüayés da Seclelalia MLrnicipai dc Oblas. O CONTfu\'|ADO, ern todas as fases da
cxccução clos sclviços, cleverii obcclqcct.estritaDrente ao disposto nos projetos de

Lo r. l4l/21)20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETÀS

engenharia e/ou insúuções da Secretada de Obras, sob peoâ de iesponsabilizaçâo por
eventuais desvios.

4.5. A CONTR^TADA é respoosável direto e exclusivo pela execugão do objeto desta
licitaçào c, conscqú$otemeÊte, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
pre.juízos que. !a execuçàc dcla, venha. direta ou indirctamente, a provocar ou causar pam
o CONTRATANTE ou para terceiros.

4.6. A CONTR,A'IADA é rcsponsávcl tanbém peia qualidade dos produtos empregados na
cxecução dos ser\,iços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que
terceiros quaisquer, antes dn entrega do material, teúám adulterado ou fomecido os
mesmos fora dos padrôes exigidos.

4.7. A CONTRÁTADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas

expensas, no total ou em parte, os serviços exccutados, em que se verificarem vicios,
defeitos ou incolTeÇõcs, resultantes de cxecução ou de mate ais empregados.

4.8. O atraso ou inexecução roral ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA,
sem justifiÇativa aceita pela Adminisuaçào, enseja a rescisão do conlmto, com as

conscquências previstas ncste cditai, no conrato e na Lei 8.666/93.

4.9. A execução dos serviços deverá observar a lnstrução Normativa no 09/2003 emitida
pelo Tribunal dc Contas do Estado de Minas Gerais.

4.10. A CONTRÀTADA scrá responsável pela colocação dc piacas de ide[tificação do
sen,iço, err modeios a scren: fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras.

4.1i. r\ CONI'RATADA dcvcrá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
e/ou Registro de Responsabilidade Técnicâ (RRT), junto ao CREA.

4.12. ESPECIFICAÇÔE§ BÁSICAS DOS SERVIÇOS: que deverão atender âo ilem 2
do Termo dç Rcferôncia- Anexo Il[..

CLÁUSULA QUINTA _ FISCALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE, por meio da Diretoria de Obras, que seÉ a GESTORA DO
CONTRATO, efetuará a hscalização dos serviços a qualquer instanle, solicitando a

CONTRATADA, sempre quejulgar conveniente, infomações do seu andamento, develdo
esta prestar os esclarecimct:tos desejados, e çomunicar ao CONTRATANTE quaisquer

fatos ou anormalidadcs quc porventura possam prejudicar o bom andamento ou o rcsultado
final dos serviços.

5.2. No descmpenho dc suas atividarics, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
veriticar c exigir r perl'cjra.'xccuçãcr do a.justc ern todos os tcrmos e condiçôes.

5.3. As solicitações, recLamaçôes, exigências, observações e ocorências relacionadas com
a execução dos serviços serão regisrradas pelo órgão fiscalizador, no liwo de ocorrências.

5.4. A ação ou olxissão, total ou parcial, do órgãó fiscalizador não eximirá a

CONTRATADA da total respolsabilidade de executar o objeto do contrato, com toda
cautela e boâ técnica

5.5. A CONI"RAI-ADA ell] ,nomcnto algrm deverá atender a ordens verhais e também a
exccução de serviços que não scjam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações
contratuais.

,\i

Coít l4l/2020 ,.;x:*:#,e*:"r*:
í



CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

6,l. 'Os surviços srriio rcccl.:jr,l,.rs i_rlr..,visotiarrturrle pclo respotrsável por seu
acompaúamento e liscalizaçâo, nrediante 'l'ermo de Recebitnento provisório do Serviço, o
qual sclá circunstaltciado, assinado pelas pa es eln ate 15 (quinze) dias da comunicaçao
pot escrita pelo contlatado", observarldo o disposto no arigo 69 da Lei n" 8.666i93.

6.2, "DcÍjnitivarnestc, pot. servidor ou coDlissâo designada pela autoridade competente,
Íl'rcdiante termo circunstanÇiado, após 90 (noventa) dias consecutivos, para visto;ia que
cornprovc a adcquação do objcto aos ternros contratuais, observado o disposto no artigo 69
da Lei n" 8.óó6191".

6.3. O CON fR^'f^N'l'l]] rejcitllli, no todo ou cn] parte, obra ou serviço exeçutada em
dcsaurronia coui o .,srabelccido l'rdital e nos seus anexos, especial no Ternro de ReÍ'erência,
CLologtamn Fisico I.'inauccito, no presette contrato e lros demais documentos que
instlr.rcrl o prcscrrt< pL,-rccsso Lle l:eitaçâo.

6.4. Pala emissão do'lermo de Recebimenro DeÍinirivo dos serviços, a CONTRATADA
dcverá apresentar a Cer.tidâo Negariva de Dóbito do INSS, o CRF do FCTS e a Certidão
Negativa de Débitos 'l labalhistas (CND'l ), rclcrente aos seÍviços orâ contratados.

CLÁUsULA sÉTIMA _ DAs OuRIcAçÔEs DA C0NTRATADA

7-1. A CON1I{A'IADA é r.esponsável pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a lcr0eiros, deoorrcntcs de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não çxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
aconpaulramento pelo CON'I RÂTANTE.

7.2. A CON1R..\'IADA é r'cspons.rvel pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e conrerçiais lcslltitntcs d cxecuÇão do contlato.

7.3. Â inadirul>lôncia tia CON'I'RÁ'))\DÀ, cour r.cl'erência aos encargos estabelecidos no
itern antcrior 11ão lransÍêr'c ao CON'IRAl ANTE a r.esponsabilidade poi seu pagamento.

7.4. A CON'II.A1'ADA dever.á dar.inicio à execução dos serviços após o r-ecebimento da
ordcm dc serviço c entregt!los concluidos no prazo estêbclecido no cronograma Ílsióo,

7.5, A CON IRA IADA rltro lroderá transÍtrjr ou ceder o contrato, no todo ou em parte,
seln autol izâção e xpÍessa c cscrita do COI-TI{ATANTE,

7.ó. A CONI l{Al AD/\ obriga-se a realizar os serviços objeto deste coní.ato, observando_
se as nür-l'nas tecoions pertiocntcs ç os teünos do edital, do termo de referência, da
lnstrução NolrDaliva u" 09/2003 do l'r,ibunal de Contas do Estâdo de Minas Gerais e
denrais documentos integr.antes deste processo licitatório,

7,7. A L'ONTIIATADA obr.iga-se a manter, duraflte toda â execuçâo do contrato, eln
compatibilidade corn .s obrigaçôes por cle assu,idas, todas as condições de hab.ilitaçào e
qualilicação exigidas no edilal.

7.8. A CON'IR1\TADA obliga,se a iôr.ncoer amostla clo material que seni utilizado em
cads l'asc cio serviço para testc, couÍbrlrrc prescriçôcs das noünas técnicas da ABNT-
Ass.-rciaçJo Brasiluirrr dc Nor.:ni s Tr:cniças,

7,9. 
^ 

CONI'R^'I'ADA obr.iga-se a substituil o materiôl rej
ite,n antcrioÍ e a eDritcgar sonlelrte o lDaloriÂl aceito [o testc.

PREFEITL]RA MLINICIPAL DE CONGONHAS
('II)1\DL DOS PROFEI'AS

eilado pelo tcste prcvisto no

q
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PREFE]TURA MUNiCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

7.10. Registrar diaüamcnte na Ficha Diária de Prociuçâo os serviços execulados e

encaminhá-los para controlc da Diretoria de Obras da Secretaria Municipal de Obras da
PrcÍàitura lr{unicipal de Congonhas.

7.1 1. A CONI I{Á,TADA se obriga a Çumprh todas as norrnas pertinentes à Segurança e
Medicina do Trabalho e Às normas âmbientais.

7.t2. oBnlcAÇÕES ESPECIFICA§
AT*TICORRUPÇÃO.

REFERENTE A POLITICA

7.12.1. A CON'IRA'|ADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRÂTO e na
legislação aplicável, a obscrvar e cumprir rigorosamente todas as leis cabiveis na
politica de combate a Çorrupção, bem como as normas e exigê[ciâs constantes das
pollticas intemas da CONTRATANTE.

'1.12.2. A CONTRA'fADA declara e garante quc não está envolvida ou irá se
envolver. direta ou indiretamcnte, por meio de seus represenlantes, administradores,
diretores. conselhejros, sócios ou acionistas, assessores, coNultores, partes
relacionadas, dur2ule o cumprimento das obrigações previstas no Contato, em
qualquer atividade ou prática que constitua uma inÍiação aos termos das leis
anticorÍupção.

7.12.3. A CIO^- |RATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas,
asscssores. consuitores, direra ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de
denúncias de subomo e/ou cormpção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou
administralivo ou foi condelacia ou indiciada sob a acusação de corupção ou subomo;
(iii) suspeita de prúticas de túrrorismo c/ou lavagem de diúeiro por qualquer entidade
govemameotalj c (iv) sujeita à restriçôes ou sanções econômicas e de negócios por
qualquer entidade governamcntal.

7.12.4. A CONTRATADA declara que, direta ou indiTetamente, nâo ofereceu,
prometeu, pagou ou aurorizou o pagarnento ern diúeiro, deu ou concordou em dar
prcsenres ou qua)qucr objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá
ollrtar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em
dar presentcs ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa oü entidade, públiÇâ ou
privada, com o objetivo dc benÇliciar ilicitarnente a CONTRATANTE e/ou seus
negócios.

7.12.). A CON'I'ILATADA declara que. direla ou indiretamente, não iú Íeceber,
transilrir, martcr, usar ou escondcr recixsos que deconam de qualquer atividade
ilicila. betu como nio irá contrarar como empregado ou de alguma forma manter
relacionarnento prolissioncl com pessoas fisicas ou jurÍdicas envoividas em atividades
crinlinosas, em espccial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis
anticorrupção, de lavagem ric dinheiro. rrático de drogas e lerrorismo.

i.12.6. 1\ CON IIiATADA se obriga a aotificar prontamente, por escrito, à
CQNTRi.TANTE a respeiro de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis
anticon"upção e ainda de panicipação em práticas de subomo ou comrpção, assim
como o descumprimento de qualqucr dcclaraçâo apresentada no processo licitatório
originário do conrraro.

7. 12.7. A CONTRA'|ADA declala c garante que: ii) os atuais reprcsentantes de sua
empresa não são scrvidores públicos rr!.ricipâis sob qualque! forma de investidura; e
quc (ii) ioibrmará por escrito, lro prazo de 3 (rês) dias úieis, qualquer nomeaçào de

c0{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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seus representallcs colro servidorss públicos munioipais sob qualquer forma dc
investidura.

'7 .12,'7.1 . A CON'I11A]'ADA, nos tcllllos do descrito no item (ii) podeú a seu
cxclusivr,r clitcLio lcscindir o CONTRA'|O com o Município, não sendo aplicáveis
quaiscluer- rnultas r.iLr pcnalidades às partcs.

7.12.8. O nào cunrplirrc»to pcla CONTRATADA das leis anticorlrpção s/ou no
disposío uo Ancro Xl (lo [dital será considçr'ado uma infração grave ao
CONTRA'I'O c colilcLiLà à CONTIIATAN I'E o dileiro de, agindo de boa fé, declarar a
suspcrsâo üncdiata rlo CONTR TO e, garantindo o direito ao cottraditório c a ampla
detbsa, sua rescisão seln qLraisquer ônus ou penalidacle à CONTRATANTE, sendo a
CON'1'IL{I'ADA lesporrsável por evettuais perdas c danos.

7.12.9, A CON1'I{AI ADA se obriga a cuuqrrir e fazer lespcilar as regras de conduta da
CONl'R^1AN'fli para cxcçrição do contralo, em cspecial nas questôes relacionadas ao
sigilo das inibnnações lchlivas ao prcsente CONTIL,\TO e tralar como matéria sigilosa
todos os assuntos de intclcsse do CONTRATANI'E que, dir.eta ou indiretamente, tcnha ou
viol a tgr corlhecirDento, obligando-se a delcs não utilizal em beneficio próprio ou
divulgar, de forrna a nâo penuitil ou dsixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena
de rescisão do plcsentç CON'I'RÁ'IO, de plcno direito.

CLÁI,SULA OI1'ÁVA . DAs OBRTGACÕES Do IvIUNICiPIo

8, i. O Muuicipio dcverír e thual' o pagan]er]to dos valores corrcspondentes à mediçâo, nos
plazos e na fbnna plevistos no contrato;

8.2, O Municipio lcalizará liiçha de Regisiro, Boletins de Medição,'l'ermo de Recebimento
plor,,isório c clclinitivo, colionnc Lrstluçâo Normativa í1" 09/2003 do Tribunal de Contas
de Minas Cerais.

8,3. For.necer à CON'i'lLVl ADA a "ORDEM DE lNiCtO DOS SERVIÇOS', quc será
expediCa peia Sccreralia dc ObIas, att.Írvés d Diretoria dc Obras, gestor{ do Con trato

8.4, Prcstâr à CONI l{A1Al)A rodos os esclarecimentos uecessários à execução dos
serviços.

8,5. Atlirves do Departamerllo dc Mediçâo e Iriscalização a CONTRTADA receberá uma
nollnativa de procedime»tos e dâÍas de cntrgga da doculnentação pata o processamento do
Boletitrr de Nledição e colsequcntemente o pagamento dos serviços cxecutados.

CLÁUSULA NONA - SEGUITANÇA E MEDICINA DO TITABALHO E MEIO
À§1aIliNlE

9,1. A CONTR^I'^DA se obriga a crurrprir todas as Donnas pefiinentes â segurança c
nudicina do Llabalho c ais liornlas íütlbisntais.

cLÁusuLA DÍicllr.{ - r,u[ç'o E pAGÁ]vIENTO

10.1. O valor total do prescnlc coulraro ó de ll$ 931,t90,16 (novecentos e cinquenla e unt
mil, novoccntos c novclliâ reni§ (! dczeslcis ccnlâ\,os), coltlbrrrre proposta apresentada,

10.2 
^ 

Clo1'vll{,\l-^DA devcrá observar, por ocasiiro do faruramento, ao que dispôe a
Instrução Noüuctiva n" 100, do INSS, ciiscr.imiuando o válor correspondente à mão_de_
obra e o valor con'espondcnre ao tnâtarial, que nestc contrato equivale a R$ 336.594,g9

Josá

b
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(trez€ntos e trinta e seis mil. quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove ceotâvos) e
R$ 615.405,27 (seiscenlos e quinzc mil, quatrocenros e cinco reais e vinte e sete cenuvos),
respectivamente.

10.3. Atend€Âdo ao quc dispõe a Lei lvlunicipal no 2.448, de l2l12l03, será retido por
ocasião do faruramenÍo dos serviços, o ISSeN * Imposto Sobre Serviços de eualquer
Natureza.

10.4. Os preços uoitiirios incluem todos os custos, diretos e indiretos, mobilização e
desmobilização, placas de jnformação e sinalização, viagens e diiárias, remuneração,
triltutos, encügos sociais e trabalhistas, bera como outras incidências existentes, de
qualquer espéaie ou nalureze.

10.5. O pagamenro dos scrv.iços exccurados será efeluado no prazo de até 30(trinta) dias
após emissão da nora tisca! ou tàtura respecliva. resguardada a autorização de faluramento
do Depâíamcnro de \4edição r Fiscalização do CONTRATANTE. medianrc depósito em
banco e conra indicados pcla adjudicarádâ.

10.6. Os preços unirários incluenl todos os custos, diretos e indiÍetos, mobilização e
desmobilização, placas de informação e sinalização, viagens e diárias; remuqeração,
tributos. cncargos sociais e llabalhistas. bem como outras incidências existeotes, de
(lualquer espécie ou naturez,a

10.7. O pagarrenro será .ealizado de acordo com a medição dos serviços efetivâmentc
executados, devidamenre aprovados pela fiscalização. A medigâo observará o preço e a
quaDtidade prevista na planilha orçamentiá[ia, item por item.

10.8. As medições deverào corresponder a períddos mensais, podendo excepcionalmente,
corresponder a periodo iú'erior, nos casos de término dos serviços, ôu âinda, em casos de
suspensão temporária do serviço. por oldem da Conúatante, ou a periodos superiores até o
cumprimento da etapa previslc no cronograma fisico e financeiro, caso houver.

10.9. O boietinr Ce ncmória Lle r.:rcdição constando os serviços efetivaÍnente executados
devcrá ser elaborado juntamentc peios engenheiros rcsponsáveis pela fiscalização
(CONTRATANTE) e pela execução (CONTRATADA) do serviço.

10.10. O Boletirn de MediÇâo será cferuado pelo Depanamento de Medição e Fiscalização
da CONTRATANTII somerilc após a apresentação dos seguintes documentos confeÍidos e
assinados por engeúeiro responsável dos serviços (CONTRATADA), engeúeiro Íiscal
do sewiço (CONTRATA^VTE), Íécnico fiscal do serviço (CONTRATANTÉ) e Diretor de
Obras (CONTITATAN-f E):

10.10.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período
(CONTRATADA);

10.10.2. Relatório fotogriá.fico dos serviços execurâdos no período (CONTRATADA);

10.10.3. Apresentâção da CND do INSS, CRF do FOTS c a CeÍidão Negativa de
Débitos Trabalhisras (CNDT) do período (CONTRATADA);

l0-10-4. Diário dos serviços referente ao período de medição assinados pela
CONTRATADA e fiscalizaçâo da CON'|RATANTE;

PREFEI'| U ITA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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10,1 1. A cmissiro da rrota ijscal pciâ CONTRATADA será autolizada pelo Dopanalnento
de Mcdiçâo c i"iscalizaçio (CONTIi-,\TAN1-E) após entrega de todos os documentos
tiesulitos rro itcrlr 10.10 pua el.iboli.rçio tlu l3c,letiur Je Mccliçãr.,.

l0.i I.i. No cilso rl0 irrcgi.llaridade iiscal, serà a CONI'RA'|ADÂ imediatamente
uotilicadar pelo Depaltan)ento de ir,Íedição e lriscalização, a htn de que aptesente
certidão rcgularizada ou dclcsa adminislr'atjva, l1o prazo de dez dias;

10. I L2. A col'r'runicirçio seguirá rnodcio padrAo de nolificação, prcvendo cientificação
à oontratada dc que poclcr'/r ilconer nas sanções dc rnulta, cancelamcnto da ordcnr de
scrviço luLura c rcscisão coltralual, belt corno retenção parcial dos créditos no valor
da mulrtt aplica(ls c dos prejuizos causados à AciininistraçÃo;

l0.l 1.3. A deli:sa (ou ccr(idâo l egular) apresemada pcla contratada seú analísada pelo
Dcpartamento de Mediçâo c Fiscâiização e pcio órgão gestor', que decidirá a respeito;

10.I1.4. I-lavendo controvér'sia juridica, após defêsa e apreciaçâo pelo órgão técnico,
podcr'á o órgão gcstol solicitar parccel técnico-j uríclico antes de decidir a ocon€ncia,

I0.12. Caso a CON'l'RÁlADA não aprcsents os docun]cntos exigidos pala cÍ'etivaçâo do
Iloleliur rlc nrcdiçáo, a urcdição licará pura o próximo perÍodo sem ônus para a
CON']'ItAI'AN'TE,

10.13. Ern nenhLula itip(rtese a Coulratada terá direito ao pagamento de serviços que
cxccutar cn1 viúude de oldens vcrbais.

10.14. O paganiento da Âdutinistraçâo Local será propotcional a execuçâo financeira da
obla conformc estâbelccido pelo cordâo 262212013'|CU1

10.15. O paganreuto dos sclviçus cxccutados será cl'etuado no prazo de até 30 (t nta)
dias após enissào da nota liscai ou latüra respectiva, resguardada a autoÍização de
faturameruo do Depafianlcnto de Medição e Fiscalização do CONTRA'IANTE,
n)cdiante depósito crn bauco e conta indicados pela adjudicatória.

10.16. Em caso de convêrüo, o pagarncnto será eibtuado no prazo de até 20 (vifie) dias
após aproyaçâo da mediçio c r'espectiva fatura pela instituição financeira responsável
pela moviurentaçàu dos r.,uür'ios.

cLÁLSULA r)É('rN4A pRtlll,ltr{A - Nov^ÇÃo

ll.l. Qualquel blerância por pane do Coníamnte na exigêlcia do cump mento do
preseflle Çonrra{o, Dâo corrstituirá lovaçâo ou extinçâo da respectiva obrigâçlo, podendo a
mesrla sel exigida a c;ualqrrcl teutpo.

CLÁUSULA DÚCIM-4. §[CUNDA. Dos IIECUIIso§

12.1, A dcspcsa decollcrrte do cumpLitlcnto da presentc licitaçõo correrá à conta da
dotação do or'çamento da SEOB - S€cretaLia Municipal de Obras:

Órgào: )2 - Scclctnlir Municipal dc Oblas
Unidade; 03 - Diretorin dc Obras c Conservaçâo Prédio Públicos
Atividade; 1.002 - Construção e l{ctbflrra de ijdifiÇaçôes Públicas
449051 - Obras e Instírlações

w
ttorl ttlry ÁPtttccido B.rÊdito
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CLÁUSULÁ DÉCIi\{A l.ERCEIIIA _ DAS SANÇÕES

13.1. Fica a CONTRÂTADA, sujeito as Sançôes Adminiskatiyas, previstas nos anigos 87
da Lei 8.666/93.

13.2. A CONTRATADA que nâo cumprir com o desenvolvimento do cronograma fisico
ilnanceiro do serviço, sofrerá as seguintes sBnções, como:

13.2.1. O anaso injustiflcado nâ execução do conúato, conforme cronograma fisico-
iinanceiro. su.jeitará o conrratado à multa moÍatória de l0% (dez por cento) sobre a
diferença entre o valor msdido acumulado c o previsto acumulado, para cada mês do
cronograma;

13.2.2. O perceniua) le t),5% (meio por cenro) sobre o valor do contrato para o não
atendimemo as n-OltllAS/PROCEDt[IEN fOS PARA E
}1I.]DICÕE s-I'tEM 15 do Termo de Referência. adotadas pela Seüetâria de Obras;

13.2.3. Em caso de inexecução parcial do contrato, fica a conüatada úeita à multa de
l0% (dez por cento) sobrc o \,âlor dô contrato;

13.2,4. Na hipótese da contrauda, injustificadamante, desistir do contrato ou der causa
à sua rescisão. bem corno nos demais casos de descumprimento contatual, sujeitar-se-
á às seguintes sanções, na forma do an. 87 da Lei 8.666i93:

a) Advertência:

b) Multa compens 
^totií 

de z}yo (vinre por cento) sobre o valor do contruto,
podendo a Adminisrração, em face da menor gravidade do fato e mediante
motivação de auto.idade superior competente, reduzir de forma proporcional o
percentuai da rrrulta a sel aplicada;

cJ Suspcnsâo tcmporária de panicipação cm licitação e impedimento de cootratar
corn a Administreção, pDr prazo não superior a 2 (dois) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública.

13.2.5. As sahções dcsc tas nas alíneas "d" podeÉô ser aplicadas
cumulativamcnte com a nrulta.

13.2.6. Se a muha aplicada lbr superior ao vaior da garantia prstadâ, além da perda

desta, respondcrá o contÍatado pela sua dilbrença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente dcvidos peLa Administração ou cobrada j udicialmente.

13.3. O contratado deverá manter, duante todo o fomecimento, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitâção e qualificação exigidas
na licitação (an. 55, XIll, da Lei n' 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar, cumulativarnente;

13.4. Sançõcs cspccilicas parii (, cirso dc clcscumprimcnto dc ordcnamcnto rcfcrcntc a atos
de cocupção a serern aplicadas administrativament€:

d

-q

Conl. 141/?020
Rosenary ÁPaí.ada Benedit')

sEidAFa LlriopaldE ObÍa! I

â) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos
teruros do âlt. 87. ll da Í-ei n" 8.666i93.

b) Cancelameltto do contrâto, nos termos do art. 78, I da Lei 8.ó66193.

c) Rctenção dos cródilos dçcorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados
à Administraçào, oLrs ternlos do aí. 80, IV da Lei n" 8.666193.
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13..1.1. Scrá pcnalizacltr a pcssoa juridica codralada, nos te nos do subitem 13,4.2,
consitlcracla responsável pelos aros lesivos previstos na Lei Federal N, 12.846/2013,
esp!:cialnrc|tc ullr rúu all. 50, quc ulelrl.ultr colltn u pauinlôllio público, coDua os
prilcipios da adruinistlaçitt pública ou conÍra os comprolllissos assumidos com o
Por.lcr P(rblico. r:spcciclrnentu:

13.4.1.1. prourerer', oielecer ou dar, dircta ou indirctâmente, vantagem indevida a
agcutc públicr.r, ou a irlccila pessoa a cle rclacionada;

13.4,1.2 comprovadamcnte, tiüançiar, custcar, patocinar ou de qualquer modo
subveucionar a pr'ática dc atos ilicitos;

13.4.1.3. conprovadanrcrlte, urilizar-se de i crposta pessoa flsica ou jurídica para
ocullar ou dissimulaL seus rcais intcresses ou a identidade dos beneficifuios dos atos
praticadost

13.4. L4, oo locantc a licitaçôes e contlatos:

a) liustrar ou liaLrdtr, ürcdiante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
car'átcl competitivo de piocedirnenro licitatório pilblicoi

b) irnpcdir, 1:clrlubar ou iiaudar. a realizaçâo de qualquer ato de procedimento
lichntório público;

c) iliàstJr od plücular arastar licitante. por rncio de iiaude ou oferecirnento de
vanta8cnr dc qIalquer iip0;

tl) liaudal licitaçâo piiblicâ ou contr.aro dela decorrente;

e) cliar, de modo tiauduleoto ou irrcgular, pessoa juridica para particip& de
licitaçâo pública ou celebrar. coltrato adl.rinistrativo;

l) obter: vantagen ou bencÍicio indcvido, dc modo fraudulento, de modificações ou
plonogaçôcs de contratos celebrados corn a adrninistração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitaçâo pública ou nos respectivos itrstrumentos
contrdtLlais; uu

g) manipular ou haLrdar o equilÍbr.io uconônico-financeiro dos contratos celebmdos
cour a iidrninisrraçâo pLiblica;

i 3.4, 1.5. dificultar aLiviclade de irvcsrigaçâo ou liscalizagão dc órgâos, entidades ou
ageutes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
lcguladolas c clos ólgàos dc Íiscaiizaçào do sistema tinancciro nacional.

13,4.2. Além das dcutais penalidades possiveis, scrá penalizada a pessoa jurldica
rontrirtl(la. coisid0radii lesponsável por pratical atos lesivos enuniiados no item
lJ..l,l. ;urn as "cguilrL.i idltçôes:

I - nrulra, no vaior de 0,1%. (rnn décimo por ceíto) a 2\yo (vinte por cento) do
firluraulcllto bnlto do últinlo exercicio antetiol aô da instauraçâo do proclsso
adnrinistrarivo, excluÍdos os tributos, a qual nunca será inferior à vàntagern
aulbrida, quando Íbr possível sua estinraçào; e

il - publicação cxtraordinár.ia da decisão cóndcnatória.

13.4.2,i. i\s sançôcs serâo aplicadas lundameltadamente, isolada ou
cunrulltivarnente, clç acordo com as peculialidades do caso concfeto e com a
glavidade c niltureza das inli.açôes, não excluinclo, em qualqucr hipótese, a
otrr igação ila leparação irltcgraL do dano causado,

..li

{
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a) Nos casos de aaos praticados cortra o procedimento licitatório, âs sânçôcs
poderâo ser aplicadâs às empresâs que o praÍicarcm, mesmo que náo v€nham
a ser contrâtadâs com o Município de Congonhas (MG).

13.4.2.2. A publicaçio extraordinária da ciecisão condenatôria ocorrerá na forma de

extrato Cc sentenca, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de
grande circulação no Estado clc ir4inas Cerais, Diário Oficial do Estado de Minas
Gsrals. Diário OÍiciai da Uniâo c Diário Oficial do Municipio <ie Congoúas.

13.4.2.j. No Diârio OÍlcial do Município de Congoúas serão publicadas as

convocâçôes administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para
manifestaçâo da panc interessada.

13.4.2.4. O processo adninislrativo para apuração e penalização obedecerá ao rito
previsto na Lci 12.846, de l" de agosto de 2013.

CLÁUSUI,A DÉCINIA QUARTA _ DA R.ESCISÃO CONTRATUAL

l4.l.l. Determinadê por ato unilateral e escrito da Administaçâo. nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVII do an. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

14.1.2. Amigável. por acordo entle as partes, mediante autorização escrita e
i'undameDtada da autoridade competcnte, reduzida a teÍmo no processo licitatório,
desde ciue haja conveniência da Administração.

14.2. A inexecução total ou oarcial do Contrâto enseja sua rescisão pela AdministÍação,
com as colseqüências previslas no subirem ]3,2"3 e 13.2.4 deste edital.

14.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal
n'8.ó6ó/93

i4.3.1. Enr caso de rescisão prcvista nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da Lei Federal
no 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressa.rcida dos prejuíms
regulamentares comprorados, quando os houver sofrido.

14.3.2. A rescisâo contratual de que trata o inciso I do aÍ. 79 acarreta as

conscqüências previstas no afl. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUttl.A - vICÊNCIA

15.1 . O przrzo p ra e\ecução Jos serviços será de 6 (seis) meses contados do recebimento
da ORDEN'I DE SERVIÇO.1á o corltrato, terá vigência de 10 (dez) meses, contados de sua
assrnalum.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GBSToR Do CoNTRATo

16.1. A execução do contrato será gcrenciada pela Secretaria Municipal de Obras, por
meio da Diretoria de Obras.

CLÁUSULA DIiCIMA SE,I.I11A - I-oRo

17.1. Para a so

de Congonhas

ConL I412020

lução das questôes dpcorrettes deste contnto elege-se o L'oro da Comarca
- MG, renunciando as partes. a qualquer outro por mais privilegiad" Or"6!S,

^f :\,t''\92"
Ro".tc4 MW! Beneti'o ) §' ) 

-!Á L
socÍoráÉ Mlilopaloe ob,rr\§su jrr' (

Il

I4.1. A Íescisão contratual poderá ser:
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Adminis a as

t.ei 12.846/2018 c suas altcrações (Lei anticorrupçâo), D soblc â

adru I lSt lcie e
a achninl »ítblica. nacional on eslrallI,lcira. e dá outras »r'ovidências

- l)ecrcto 7.98312013, e critérios oo
r'e1crênr:i lr .lr oblas e sulvicos de enuclh . cont!alados e executâ colll recur'§ô
dos orclmer tos da Uriâo. e dá outlas providências

Cortgonhas, i8 dcjLrnho de 2020

(- J itas.li l'c ordeiro
Preíeito dc Congonhas

?**,r
Sccretár'iI

Â.^^-áü
lioarecicla Bcnedito
MLnicipal de Obras

uard0
l),ri-r e lrilhos

TESTEMUNHT\SI I
)

2, irr',

Conl. l4ll2021r
t2

ta-

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA. DISPOSIÇÔESFINAIs

18.1. Apiica-se à licitaçâo c ao côr'rtrilto dcla dccolrcnte as regras das seguintes Leis e
Decrcto:

- Lei 8.666/1993, Resulamentq o art- 37. inciso XXI. da Constituicão Federal. institui

1-)

(
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TERIIIIO DE RESCISÂO A iJ; IGÁVÉL

Processo de Licitação No PRC 0%12A20

Processo Administrativo N" PNnC13028/2020

Contrato Admin,stratrvo No PMCI 1 41 12020

O MUNICiPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 16.752.446t0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, no 135'

centro, congonhas/MG, representado por seu PreÍeito, Dr. Cláudio Antônio de souza, que

por força do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014' passa a integrar o presente

Termo, o secretário Municipai de obras. Sr. Marcelo José Nunes Moreno, e a PAls E

FILHOS CONSTRUÇÓES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no oNPJ sob

o no 11.880.23710001-20, com endereço a Rua Nelson clayton Linon, no 65, bairro santa

Helena (Barrreiro), CEP: 30.642.220, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo

sócio administrador sr. Eduardo RaÍael de sousa, portador do RG no MG-12.078.051 e CPF

060.548.746-40,

ConsiderandoaSolicitaçãodaprópriacontratadaàsf|s.,1333/1335,oParecer

Técnico de fls. 1322 e 133611339, bem como Parecer JurÍdico e manÍestação do secretário

de Obras às fls. 1323/1332, de comum acordo, decidem pela RESCISÃO do contrato

administratlvo na PMCI141l2o20. decorrente da concorrência PÚblica no PMC/005/2020

(Processo Licitatório PRC 093/2020 - Processo Administrativo No PtvlC/3028/2020) que tem

por objeto a rcaltzaçAa de obras e serviços da construção de ponte com estrutura mista de

concreto e metálica, com fornecirnento de materiais e máo de obra' sobre o CÓrrego

Goiabeiras, bairro Sania ÍVlônica, ÍVIunicÍpio de Congonhas - MG'

Para tanto, as partes subscrevem este Termo de Rescisão contratual Amigável, que

se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

'ü 
f .f . O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato administrativo no

I
i el,acnaln020, a pariir de07t1ot2o21, com fulcro no art. 79, inciso ll da Lei 8.66ô/1993 e

\, it grrevisáo na CÍáusula Décima Quaria do instrumento contratual'

\) §,."N:s q'
/

ffir'or* *uBrTscHEK, 13s-cENÍ80-cB §'ritAs - MG - cEp 3641ã-000 -ÍEL.: (81) 3731í300-F!ü: (31)3?gi'1240 - **w.c0*onhas.nü.Eov.[r
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CLAUSULA DA - DOS ENCARGOS:

2.1. O CONTRATANTE procederá à apuração de êventuais créditos pendentês em favor

da CoNTRATADA pelo que tiver sido eÍetivamente executado até a data rescisão,

conforme medições, devendo adotar as providências necessárias ao devido pagamento, na

forma da lei e do contrato.

2.2. As partes concorciam que a partir da Íescisáo não haverá mais qualquer obrigação

entre elas em íelação ao contrato administrativo n' PMCl141l2A20, salvo aquelas

decorrentes dos serviços prestados duÍante a sua vigência

2.3. A CONTRATADA assume, até a data da rescisão, total responsabilidades pelos

encargos trabaihistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execuçáo do

contrato.

2.4. A CONTRATADA se compromete a nada mais requerer, em íuízo ou fora dele, acerca

de direitos ou obrigaçÕes decorrentes do contrato, dando-lhe plena e total quitação.

2.5. Por não estar presente nenhuma hipótese ensejadora de rescisão unilateral, na forma

da lei, náo haverá apllcaÇão de sançÔes administrativas que tenham relação com o contrato

ora rescindido.

CLÁUSULA TERCEIR,A - DA PUBLICAÇÃO:

3.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato dêste Termo no Diário OÍ'icial,

da mesma forma que se deu a publicação do contrato e seus termos 'aditivos, como

condição de eficácia do ato.

CLÁUSULA QUAR,TA - DO FORO:

4.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Congonhas/MG para dirimir

quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem plenamente acordadas, as partes subscrevem o presente instrumento,

em três vias de igual forma e têor.

Prefeitura de Congonhas, 07 de outubro de 2021

unes IVioreno Edu o Rafael de Sousa

tári Municipal de Obras Pais e lhos Construções Ltda
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QUÀRTO',rERnlo ADTTM -r.O CONTRÂTO Piug093/2020

PaíEs: Municipru dc Congonhts X 
^rlcbrilho 

Multiscrviços - l.(da. Objclor Conslitui objeio do prürcnlc adilivo a rccomposiç-ão c.coní)mico-ÍinanccirÀ
na formâ de Írmbolso. pclo [omccin)§Dlo du EPÍ's pai] iucndiÍncnto à pandcrnia COVID.l9. Vaior: RS101.659.13. Datar 08/10/2021.

ESTADO DE trlINAS GERÂIS
MUNICÍPIO DE CONGONTIAS

t[rt\ro Dr] nESCrsÁo col rR\'t'LÀL .\]t lGÀ\,gL - co]-TR4,To N'l{t/2020

Part.'si Municipio dc Colrllonhâs \ l)aji ( i:llhoj ConstÍuçôcs :-Ida. Objalo: O p.escnlc -i 
cííno tc por objclo a Ícscisão amigáy.l do Contrato No

PMC/1114020. 6 paíií dc 07/10/l\12i. cunr luLero r,o r .7r. ll da i-ri E.666,4i c pr.visào nâ Cláus{la Dócimü Quârra do insrrumcnro conrarual- 
^s 

panes
subscÍcvcm qile Tcnrlo Cc Rcscislo ClinúiLuil 

^nrisavcl. 
cLrú sc rcgerii pclas scguintcs cliiüsuiâs e condiçÔes. a pfiir do dia 07 dc outubro dc 2021. do contrôlo n

PMC/l4l/2020. provcnicnlc do l'roccsso 
^dnrinistftliyo 

n' PMC/30281020 - PRC/093/2020. 
^s 

pcncs concordam qüc Â pânir da rsscisào nào havcÉ mais qualqucr
obrigaçào cÍr.Íc cll§ !m rclaÇâo ro Conlraro 

^dnrini 
ratjvo n" Ií i/2020. s.l!o âquclis dcconl;ntcs dos scrviços prstados duÍantc suÂ vigenci!. Congoúas- 07 dc

outubro dc 2021.

ESTADO DE MINA§ GERAI§
i\,IUNiCÍPIO DE CONCONH,{S

I LRClIRO'l'lilLllO ÁDIl lVO :\O CON] MTO r.." rUi\ICULT/: 0I3/2018

Paícs: FUMCULI )i Pública Consullorcs c 
^udto.cs 

Associados LtdÊ. PÍa.7-o dc vigencia: de l9/09n021 it,lA)0/2021. Pcnilarlrcem inalterâdas ô
demais clârsulas do conrato original c os rcspcclivos tsrrnos üditivos quo nào colidíem ou conÍlilaícn com o pírsente termo. Lana Mércia Brazil Duaíc Dias dc
Caslro. DiÍerora-PÍcsidcnre da FUivlcUL.-1. ll/10/2021.

ESTÀDO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO D§ CONCONÍTAS

l,oRt.\Iu.1 \. " PRtvco\/0i3i20? I

Conccdc aposcnladoÍjü ydunlirir por tlrnj,.o da conrr:b!içiio
O Direlor l\esidcnlu da I'revidar\ci,r do i\,1!nicipio de Congonhils - PRÜVCUN, no uso das alribuiçõcs lggais. que lhe confcrc o inciso Vl, do aíigo 30 da

Lci Municipal n.'2,70i. de lj dcjunho dc 20U;'c dcmâij rllcrüçÕss.
RESOLVE:
Aí.1". Conccdcr apoJcn!3doria volunQÍia por 1lnipo dc contÍibuiÇão. com proventos inlegrâis. nos tcrmos do aíigo 3! da EC n. o 4705 e síigo 40 da Lei

Municipal n. o 2.ó?9. dc 08 d. jer)§iro dc 2007 c ahcraçÕcs. à Mücôs Antõnio dc Olivcir0. CPF 513.633.306-59. sc.vidor público municipal. mnriqrla 0504. caÍgo
eÍetivo de Assistcnle Adminiltrarivo. lotado nâ sccr.laÍio Municipal dü Doscrrvolvimento e Assisaencia Social. pâdrão/simbolo dc vcDcimcoto 'EMS-P24', a pâíir dc
08 de ourubro dc 2021

An, 2' EsLapoíaÍir entra efi vi.ror Iâ dâra dc sur DubliÇaçio

Congonhrs.03 dc oüxrbro dc 2021.

\lcllington Josú ,lvclar Silva dc Olivcirâ illottâ
Dirctor Presidentt

PREVCON

ESTA-DO DE MÍNAS G8RÂIS
M UNICIPIO DE COTT-GONHAS

l,ORtÂlilÀ \. " PÍtEt(lON/037ê021

Conccdc pcniio poÍ rnorlc.
O Dirctor-ltcsidcrlc dâ l'}Ícyidüncr Co Nlujrcipiú de Con3onhas - PItVCON. no l]so das atíbuiçôrs lsgais. quc lhc confere o inciso Vll do âniBo 3'dâ

Lci i\4unicipâl n. " 2.701. dc lj ds.llnho dc ?007 c dcnrais illlcúçÕcs,
RI.SOLVt,:
Aí.1". Conscdcr a Joio l:râncisco licrÍsirâ Ribcrío. CPf 146.067.976-81, o b.nsfic;o de peísào por mortc pÍcvisto no üL 40. § 7". inciso ll da CF/8&

com ícdaÉo dsda pcla EC no 41. de l9 de dezcrnbro dc 2003. 3n, 2'. inciso ll dâ lei fcdcÍâl no 10.887. dc 18 dc juúo de 2@4 o âr!. 27. §lo da lci municip.l n'2.679.
d§ 08 de jarciro dc 2007. insLiruido poÍ N.lichsl Lusiano Mendes Ribci.o. CPF 034.i99.116-89. matÍicula 042161. cargo cfCtivo dc zllâdor Escolar. lotâdo na

Secícl!Íia Municipaldú Eduiüçào. r paÍtr oc l6düà!ú5ulc20'.11.

rt tr \1'.cor g0 n has. m g.go§. ôr

ESTÀDO DE MINAS CERÁIS
MUNICÍPIO DE CONGONHA§


